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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Infecção por HIV/Sida ..................................................... Medicina Modular 67,5 S T O: 21 2,5 Optativa
Modelos Animais de Doença .......................................... Medicina Modular 67,5 S T O: 21 2,5 Optativa
Sinalização Celular .......................................................... Medicina Modular 67,5 S T O: 21 2,5 Optativa

Notas:

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.

Ex: T: 15;
PL: 30.

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Unidades curriculares Coordenadores

(1) (2)

Técnicas de Biologia Molecular .......................................................... Doutora Raquel Seruca.

Biologia Molecular .............................................................................. Doutora Deolinda Lima.

Ciclo Celular e Apoptose .................................................................... Doutora Clara Sambade.
Doutor Henrique Almeida.

Genética Humana e Doença ................................................................ Doutora Filipa Carvalho.

Oncobiologia ....................................................................................... Doutora Fátima Carneiro.

Genes e Cancro ................................................................................... Doutor Manuel Teixeira.

Técnicas de Diagnóstico em Anatomia Patológica ............................ Doutor Fernando Schmitt.
Doutor Carlos Lopes.

Patologia das Neoplasias ..................................................................... Doutor Carlos Lopes.

Patologia da Inflamação ..................................................................... Doutor José Carlos Machado.

Citometria de Fluxo ............................................................................ Doutora Graça Porto.
Doutora Margarida Lima.

Tecnologias de Reprodução Medicamente Assistida ........................... Doutor Alberto Barros.

Farmacogenómica e Epidemiologia Molecular ................................... Doutor Rui Medeiros.

HPV e Cancro ..................................................................................... Doutor Fernando Schmitt.
Doutor Rui Medeiros.

Infecção por HIV/Sida ......................................................................... Doutor Mota Miranda.

Modelos Animais de Doença .............................................................. Doutora Deolinda Lima.

Sinalização Celular .............................................................................. Doutor Alexandre Carmo.

27 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.

Deliberação n.º 1066-G/2007

Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de
24 de Janeiro de 2007, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Medicina da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos
do Decreto-Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, por aplicação do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a criação do ciclo de estudos
conducente ao grau de doutor em Metabolismo — Clínica e Experi-
mentação, da Faculdade de Medicina desta Universidade, registado pela
Direcção-Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B-Cr 377/2007, sujei-
to ao seguinte regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau
de Doutor em Metabolismo — Clínica e Experimentação

Preâmbulo

No cumprimento da sua missão, a Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto (FMUP) tem desenvolvido uma significativa acti-
vidade de investigação e formação de pós-graduação na área das per-
turbações metabólicas associadas à obesidade e síndrome metabólico,

bem como às doenças cardiovasculares que aquele síndrome potencia
enormemente e que constituem a primeira causa de morbilidade e mor-
talidade na sociedade actual. Acresce que o trabalho que a FMUP tem
desenvolvido nesta área tem decorrido com uma forte participação
multidisciplinar, envolvendo os clínicos que se debatem com a reso-
lução dos problemas dos seus doentes e os investigadores das ciências
básicas, com frequentes dissertações de doutoramento orientadas em
parceria.

O programa de doutoramento em Metabolismo — Clínica e Expe-
rimentação organiza, estrutura e explicita o percurso de um estudante
de doutoramento ao longo das fases que constituem o seu trabalho,
nas vertentes curricular e científica. No cumprimento do Regulamen-
to Geral de Terceiros Ciclos da Universidade do Porto, aprovado pelo
Senado em 28 de Setembro de 2006, que complementa o regime ju-
rídico instituído pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, o
presente regulamento descreve as atribuições dos órgãos de gestão do
programa, a organização e modo de funcionamento deste e os meca-
nismos de orientação e acompanhamento do trabalho de um candida-
to ao grau de doutor, desde a sua aceitação no programa até à reali-
zação das provas de doutoramento.
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Artigo 1.º

Criação do programa

A Universidade do Porto, através da FMUP, institui um programa
de doutoramento em Metabolismo — Clínica e Experimentação,
doravante designado por programa, através do qual confere o grau de
doutor nesta área.

Artigo 2.º

Órgãos de gestão

A gestão do curso é assegurada por:

a) Director do curso;
b) Comissão científica;
c) Comissão de acompanhamento.

Artigo 3.º

Director do curso — nomeação e atribuições

1 — O director do programa é um professor associado, catedrático
ou auxiliar nomeado pelo director da FMUP, ouvidas as comissões de
grupos e departamentos envolvidos no programa, e tem as funções
de direcção e coordenação global do programa, em articulação com a
comissão científica a que preside.

2 — As competências do director do curso são as definidas no
artigo 8.º do Regulamento Geral de Terceiros Ciclos da Universidade
do Porto.

3 — Compete-lhe ainda:

a) Propor a restante composição da comissão científica do pro-
grama;

b) Presidir à comissão científica, dispondo de voto de qualidade;
c) Garantir o bom funcionamento do programa;
d) Preparar e executar o plano e orçamento do programa e elabo-

rar os relatórios de execução;
e) Representar oficialmente o programa;
f) Promover a divulgação nacional e internacional do programa;
g) Preparar a proposta de distribuição do serviço docente, em ar-

ticulação com os grupos e departamentos envolvidos, para aprova-
ção pela comissão científica do programa.

4 — O director do programa pode delegar algumas das suas funções
em membros da comissão científica.

Artigo 4.º

Comissão científica — constituição e atribuições

1 — A comissão científica do programa, a homologar pelo direc-
tor da FMUP, integra, para além do director do programa, cinco
professores.

2 — As competências da comissão científica são as definidas no
artigo 8.º do Regulamento Geral de Terceiros Ciclos da Universidade
do Porto.

3 — Compete-lhe ainda:

a) Seleccionar os candidatos e definir a componente curricular de
cada aluno;

b) Nomear o grupo de acompanhamento de cada aluno, incluindo
a designação do orientador e do co-orientador;

c) Dar parecer sobre a admissão definitiva do aluno no programa,
tendo em conta o desempenho na componente curricular e a aprecia-
ção do plano de trabalhos;

d) Elaborar as propostas de constituição de júris de doutoramento,
ouvido o orientador, e submetê-las superiormente para aprovação e
nomeação;

g) Apoiar o director na gestão global do programa.

Artigo 5.º

Comissão de acompanhamento do curso

1 — A comissão de acompanhamento do curso é constituída por
dois docentes e dois alunos do curso.

2 — Compete à comissão de acompanhamento verificar o normal
funcionamento do curso e propor ao director do curso medidas que
visem ultrapassar as dificuldades encontradas.

Artigo 6.º

Orientação do doutoramento

1 — A preparação da tese de doutoramento será efectuada com
orientação de um doutor da Universidade do Porto ou de outro esta-

belecimento de ensino superior, de investigação ou de saúde, nacional
ou estrangeiro.

2 — O orientador e o co-orientador, caso exista, serão propostos
pela comissão científica do programa, depois de ouvido o candidato e
da aceitação expressa do(s) designado(s), e serão nomeados pelo con-
selho científico da FMUP.

3 — A comissão científica proporá, ouvido o aluno e o orienta-
dor, um co-orientador quando o entenda conveniente.

4 — Compete ao orientador e co-orientador, caso exista:

a) Avaliar as necessidades de formação do aluno e orientá-lo para
a respectiva satisfação;

b) Dar parecer sobre a possibilidade de submissão da dissertação.

Artigo 7.º

Área científica

A área científica predominante do curso é a Medicina.

Artigo 8.º

Organização e funcionamento do programa

1 — O programa é organizado segundo um sistema de créditos e
compreende uma componente curricular com um total de 30 ECTS e
uma componente de investigação.

2 — A componente curricular tem um plano de estudos definido
individualmente para cada aluno por ele próprio, com aconselhamento
pela comissão científica.

3 — Em cada ano lectivo, o director do programa publica o elen-
co dos módulos da componente curricular do programa, que pode
incluir módulos ou disciplinas oferecidas no âmbito doutros progra-
mas de mestrado ou doutoramento ministrados pela FMUP, por
outras unidades orgânicas da Universidade do Porto, ou por outras
universidades.

4 — A componente curricular, que pode incluir módulos ou disci-
plinas ensinados em língua inglesa, é constituída nominalmente por
30 ECTS.

5 — Tendo em consideração o respectivo curriculum vitae, a co-
missão científica pode reconhecer ao aluno até 10 ECTS da parte
curricular.

6 — Em casos justificados a comissão científica pode decidir pela
obrigatoriedade de realização de disciplinas de pré-requisito.

7 — O tema de dissertação, com uma breve descrição do trabalho
a desenvolver, é proposto pelo orientador, tão cedo quanto possível,
até ao fim do 1.º ano.

8 — Um aluno admitido no programa é inscrito provisoriamente
como aluno de doutoramento, ficando a inscrição definitiva depen-
dente de parecer favorável da comissão científica, tendo em conta o
desempenho na componente curricular, que deve obrigatoriamente
estar terminada, e o plano de trabalhos.

9 — O plano de trabalhos do doutoramento, com o acordo explí-
cito do orientador, deverá ser apresentado até ao 18.º mês, e nunca
para além do 2.º ano, em relatório com descrição dos objectivos, es-
tado da arte, trabalho já desenvolvido e com a proposta das linhas de
trabalho futuro.

10 — O relatório será apreciado, no prazo máximo de 60 dias, por
um júri constituído por dois membros da comissão científica, um dos
quais preside, e pelo orientador e co-orientador, caso exista, deven-
do, para o efeito, ser agendada uma apresentação oral seguida de dis-
cussão.

11 — Após a inscrição definitiva, como estudante de doutoramento,
o aluno realizará o trabalho de investigação conducente à dissertação
de doutoramento, correspondendo a uma duração prevista de dois anos
de trabalho a tempo inteiro.

12 — Por acordo entre o orientador e o aluno o trabalho de inves-
tigação pode iniciar-se durante a fase de inscrição provisória.

Artigo 9.º

Duração do programa

1 — A duração prevista para o doutoramento é de, no mínimo,
três anos equivalentes a tempo inteiro de actividade, sendo desejável
que não exceda o equivalente a quatro anos.

2 — A requerimento do aluno, que deverá ser efectuado até 90 dias
do final do prazo, a entrega da dissertação pode ser antecipada, ou
realizada para além dos quatro anos, mediante parecer favorável da
comissão científica do programa e decisão do conselho científico da
FMUP.
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Artigo 10.º

Estrutura curricular

A estrutura curricular do programa, com as áreas científicas e o
respectivo número de ECTS para obtenção do grau de doutor é des-
crita no anexo I.

Artigo 11.º

Selecção, calendário, número de vagas e propinas

1 — Os critérios de selecção, as datas de inscrição e o calendário
lectivo são definidos pela comissão científica e divulgados até seis
meses antes do início do seu funcionamento.

2 — Os quantitativos das propinas são fixados pelo Senado.

Artigo 12.º

Condições de acesso

1 — Para ingressar no programa de doutoramento, o candidato
deve satisfazer as condições estabelecidas no artigo 6.º do Regulamento
Geral de Terceiros Ciclos da Universidade do Porto.

2 — Os candidatos devem ter um bom domínio, falado e escrito,
da língua inglesa, podendo, em casos justificados, a comissão científi-
ca aceitar candidatos noutras condições.

Artigo 13.º

Dissertação e provas de doutoramento

1 — A dissertação deve ser apresentada em versão provisória, em
língua portuguesa ou inglesa, acompanhada de um parecer do orienta-
dor e co-orientador, caso exista.

2 — O júri de doutoramento é nomeado pelo reitor, mediante
proposta do conselho científico da FMUP, nos termos da legislação
e regulamentos em vigor.

3 — As provas de doutoramento terão lugar nos termos da legis-
lação e regulamentos em vigor.

4 — O aluno deverá submeter uma versão definitiva da dissertação
que deverá mencionar os nomes dos membros do júri de doutoramento.

5 — A emissão do diploma de doutoramento fica dependente da
entrega da versão definitiva da dissertação, com as correcções indica-
das pelo júri, caso existam, que deverão ser objecto de verificação
pelo orientador da dissertação.

Artigo 14.º

Diploma do curso de doutoramento

1 — O curso de doutoramento (correspondente ao conjunto orga-
nizado de unidades curriculares e com o mínimo de 30 ECTS), deno-
minado Curso de Pós-Graduação em Metabolismo, pode ser titulado
por diploma emitido pela FMUP.

2 — A emissão do diploma a que se refere o número anterior é
acompanhada do respectivo suplemento ao diploma nos termos da
legislação e regulamentos em vigor.

3 — O diploma a que se referem os números anteriores, acompa-
nhado do suplemento ao diploma, será emitido no prazo de 30 dias
após o respectivo requerimento.

Artigo 15.º

Casos omissos

Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela comis-
são científica do programa.

ANEXO

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Medicina.
3 — Curso — Metabolismo — Clínica e Experimentação.
4 — Grau ou diploma — doutor.
5 — Área científica predominante do curso — Medicina.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-

cia de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 240
ECTS.

7 — Duração normal do curso — 48 meses (curso de doutoramento
e tese).

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Medicina ...................................... M 230 20
Biologia ....................................... B 5
Física ........................................... F 1

Total ............................ 230 10 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

10 — Observações:
11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto — Faculdade de Medicina

Programa Doutoral em Metabolismo — Clínica e Experimentação

Doutor

Medicina

1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos

QUADRO N.º 1

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4)
(5)

(6) (7)
T TP P L OT O Total

Metabolismo ......................................... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Neuroendocrinia digestiva, microbioma Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5

e metabolismo.
Bioquímica do tecido adiposo .............. Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Controlo do apetite ............................. Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Stresse: biologia, ambiente e saúde ...... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Síndrome metabólico ............................ Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Bioquímica clínica da inflamação ......... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Bioquímica nutricional ......................... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5
Transportes transmembranares ............ Medicina Modular 67,5 10 – – – – 10 2,5 Optativo



Diário da República, 2.ª série — N.º 114 — 15 de Junho de 2007 16 750-(95)

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4)
(5)

(6) (7)
T TP P L OT O Total

Angiogénese ......................................... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5 Optativo
Sresse oxidativo e antioxidantes .......... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5 Optativo
Cronobiologia ....................................... Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5 Optativo
Diabetes ................................................ Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5 Optativo
Cirurgia da obesidade ............................ Medicina Modular 67,5 21 – – – – 21 2,5 Optativo
Determinação de actividades enzímicas Biologia Modular 67,5 10 – – – – 10 2,5 Optativo
Cultura de células animais .................... Biologia Modular 67,5 10 – – – – 10 2,5 Optativo
Métodos instrumentais de análise ........ Física Modular 27 8 – – – – 8 1 Optativo
Seminário ............................................. Medicina Modular 135 – – – 25 20 – 5 Optativo
Tese ...................................................... Medicina 5670 – – – – 210 Optativo

Notas:

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

27 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.

Deliberação n.º 1066-H/2007

Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de
25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do
Porto, foi aprovada a adequação do curso de licenciatura em Psicolo-
gia da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação desta Uni-
versidade ao regime jurídico fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de
24 de Março, passando a designar-se por curso de mestrado integrado
em Psicologia da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
desta Universidade, registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior
sob o n.º R/B-AD-278/2007, sujeito às seguintes normas regulamen-
tares:

Regulamento do Ciclo de Estudos Integrado Conducente
ao Grau de Mestre em Psicologia

Artigo 1.º

Criação

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Psicologia e de
Ciências da Educação da Universidade do Porto, confere o grau de
mestre em Psicologia.

Artigo 2.º

Área científica do ciclo de estudos de mestrado integrado

A área científica predominante do mestrado em Psicologia é a área
de Psicologia, desdobrada em quatro áreas de especialização: Psicolo-
gia do Desenvolvimento e Educação; Psicologia Clínica e da Saúde;
Psicologia das Organizações, Social e do Trabalho; Psicologia do
Comportamento Desviante e da Justiça.

Artigo 3.º

Objectivos do ciclo de estudos de mestrado integrado

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Psicolo-
gia tem como objectivo geral a qualificação profissional de Psicólo-
gos para atribuição do EuroPsy/Diploma Europeu de Psicólogo.

2 — A concessão do grau de mestre pressupõe a demonstração das
seguintes competências fundamentais:

a) Possuir conhecimentos e capacidade de compreensão a um ní-
vel em que:

i) Sustentando-se nos conhecimentos obtidos ao nível do 1.º ciclo,
os desenvolva e aprofunde;

ii) Permitam e constituam a base de desenvolvimentos e ou aplica-
ções originais, nomeadamente em contexto de investigação;

b) Saber aplicar os seus conhecimentos e a sua capacidade de com-
preensão e de resolução de problemas em situações novas e não fami-

liares, em contextos alargados e multidisciplinares, ainda que relacio-
nados com a sua área de estudo.

c) Possuir capacidade para integrar conhecimentos, lidar com ques-
tões complexas, desenvolver soluções ou emitir juízos em situações
de informação limitada ou incompleta, incluindo reflexões sobre as
implicações e responsabilidades éticas e sociais que resultem dessas
soluções e desses juízos ou os condicionem.

d) Ser capazes de comunicar as suas conclusões, e os conhecimen-
tos e raciocínios a elas subjacentes, quer a especialistas, quer a não
especialistas, de uma forma clara e sem ambiguidades.

e) Possuir competências de aprendizagem que lhes permitam uma
aprendizagem ao longo da vida, de um modo fundamentalmente auto-
orientado ou autónomo.

Artigo 4.º

Direcção do ciclo de estudos

1 — Em conformidade com o Regulamento Geral de Ciclos de
Mestrados Integrados da Universidade do Porto, aprovado pelo Sena-
do em 13 de Setembro de 2006, e os Estatutos da FPCE-UP, a direc-
ção do ciclo de estudos é assegurada pelo director do ciclo de estudos,
comissão científica e comissão de acompanhamento.

a) O director é o Coordenador do Grupo de Psicologia;
b) A comissão científica é constituída pelos representantes do gru-

po na Comissão Coordenadora do Conselho Científico da Faculdade;
c) A comissão de acompanhamento é constituída pela Comissão

do Curso de Psicologia no Conselho Pedagógico da Faculdade.

2 — As competências dos órgãos de direcção do ciclo de estudos
são as definidas no artigo 4.º do citado Regulamento.

Artigo 5.º

Duração do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos integrado conducente ao grau de mestre em
Psicologia tem uma duração de 10 semestres.

2 — A aprovação nas unidades curriculares do tronco comum do
plano de estudos confere a atribuição do grau de licenciado em Ciên-
cias Psicológicas, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º do Decre-
to-Lei n.º 74/2006.

Artigo 6.º

Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos organiza-se pelo sistema de créditos euro-
peu (european credit transfer and accumulation system — ECTS), a
que corresponde um total de 300 ECTS, assim distribuídos:

a) Um tronco comum de unidades curriculares dividido em seis
semestres, a que corresponde 180 ECTS do ciclo de estudos;

b) Um ciclo complementar de unidades curriculares dividido em
quatro semestres, com quatro áreas de especialização profissionalizante




